MUNICIPIO DE CAMBARA

ESTADO DO PARANA

LEI N° 1.700, DE 12 DE ABRIL DE 2018.

SUMULA: Altera dispositivo da Lei n° 1.696, de 19 de
fevereiro de 2018, e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBARA, Estado do Parana, aprovou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - O art. 1° da Lei n° 1.696, de 19 de fevereiro de 2018, passa a

vigorar com a seguinte redacéo:

“Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar
parcelamento do débito junto a COPEL, em parcelas mensais, com
prazo maximo até dezembro de 2020, referente a faturas de energia
elétrica ndo pagas até a referéncia 28/02/2017, com vencimento até
0 més de margo de 2017, no valor total de R$ 568.275,76
(Quinhentos e sessenta e oito mil, duzentos e setenta e cinco reais e
setenta e seis centavos), podendo, inclusive, assinar confissdo de
divida e demais documentos necessérios para realizagdo do

parcelamento do débito. "

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data se sua publicagao, revogadas

as disposigées em contrario.

Prefeitura Municipal de Cambara, em 12 de abril de 2018.




